
PODER EXECUTIVO
MUNICÍPIO DE GUARAPARI

GABINETE DO PREFEITO

Guarapari — ES,, 03 de agosto de 2022.

OF. GAB. CMG Nº. 108/2022

Excelentíssimo Senhor
VEREADOR WENDEL SANT'ANA LIMA
MD. Presidente da Câmara Municipal ge Guarapari — ES

Sirvo- me do presente para encaminhar a essa Colenda
Casa de Leis (: incluso Projeto de Lei, instruído pela MENSAGEM Nº
069/2022 que, DISPÓE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA
DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

Atenciosamente,

EDSON FIGUEIREDO MAGALHÃES
Prefeito Municipal

Autenticar documento em http://www3.cmg.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310036003900330032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



PODER EXECUTIVO
MUNICIPIO DE GUARAPARI

GABINETE DO PREFEITO

Guarapari — ES., 03 de agosto de 2022.

MENSAGEM Nº. 069i2022

Senhor Presidente e Demais Vereadores,

Tenho a honra de encaminhar a essa Augusta Casa de Leis, o
incluso Projeto de Lei que versa sobre abertura de Crédito Adicional Especial, no valor de
R$ 127.356,19 (cento e vinte e sete mil, trezentos e cinquenta e seis reais e dezenove
centavos), no âmbito da Secretaria Municipal da Saúde.

O crédito adicional especie! é destinado a despesas para as quais
não haja dotação orçamentária especifica, conforme preceitua os Arts. 40 e 41, II, da Lei
Federal Nº. 4320/64.

O repasse origina-se do Governo Federal por intermédio do
Ministério da Saúde — NIS, tendo por Hnalidade subsidiar de forma excepcional a aquisição de
medicamentos do componente básico da Assistência Farmacêutica, como se extrai da
PORTARIA GMIMS Nº. 3617719021, cópia anexa.

Neste sentido, a conjectura, ora em apreciação, é proveniente da
necessidade cogente de se abrir Crédito Adicional Especial não contemplado na Lei
Orçamentária Anual/2022, cujo enquadramento encontra suporte iegai nos Arts. 41 a 43 da
Lei Federal Nº. 4320/1964.

Tal medida justifica-se, para se alinhar as diretrizes dos órgãos, por
categoria de programação orçamentária, a qual estão vinculados os projetos ou programas
das aludidas despesas e que, por sua vez, foram analisadas e discutidas por técnicos
localizados no setor contábil da Secretaria Municipal da Fazenda — SEMFA. Daí a
necessidade da presente proposição.

Na certeza de acolhida favorável por esse Egrégio Parlamento,
apresento a V. Exa. e aos demais Edis, votos de admiração e respeito, rogando a esse
Parlamento Municipal a apreciação, em regime de urgência, nos moldes do Art. 65, da Lei
Orgânica Municipal — LOM.

Atenciosamente, . !*)i' ! , : '

EDSON Fieuamadª ÃGALHÃES
Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor
VEREADOR WENDEL SANT'ANA LIMA
MD. Presidente da Câmara Municipal de Guarapari —- ES
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POPER EXECUTIVO
MUNICIPIO DE GUARAPARI

GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI Nº [2022

DISPÓE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA
ABERTURA DE CREDITO ADlClONAL
EsPECIAL NO ORÇAMENTO VIGENTE E
DA OUTRAS PROVIDENClAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAPARI, Estado do Espírito Santo, no uso
de suas atribuições legais, alicerçado nas disposições do art. 88, inciso V, da Lei
Orgânica do Municipio — LOM, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele
SANCIONA a seguinte

LEI:

Art. 1“. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abertura de Crédito
Adicional Especial no valor de R$ 127.356,19 (cento e vinte e sete mil, trezentos e
cinquenta e seis reais e dezenove centavos), no orçamento vigente, na seguinte
dotação orçamentária:

35.00 . SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
35.01 —- Fundo Municipal de Saúde

10.122,0058,1.513 —— Enfrentamento da Emergência COX/Im 9

3390.30.00 — MATERIAL DE CONSUMO .............................................. R$ 127435619
Vínculo -— 1.214.21000000 — Transf. Fundo a Fundo de rec. do SUS

Total do (5) Crédito (5) R$ 127.356,19

Art. 2“. O recurso financeiro de que trata o Art. 1º decorre do incremento
excepcional do financiamento federal do Componente Básico da Assistência
Farmacêutica através Ministerio da Saúde, Portaria GIVI/MS Nº 3617202,
representado pela Caixa Econômica Federal e o Município de Guarapari.

Art. 3” - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GuarapariIES, 03 de agosto., de 2022.

f _[ .r'ªi
Likª—”"', [ _

EDSON FIGUEIREDO MAGALHAES
Prefeito Municipal
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Este texto ooo substitui o publicado no Diário (incial da União

Ministério da Saúde
Gabinete do Ministro

PORTARIA GMIMS Nº 3.617, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021

Dispõe sobre o incremento excepcional do
financiamento federal do Componente Básico da
Assistência Famaoâutica, no âmbito do Sistema Único
de Saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os inc-isos ! e II do parágrafo
único do art. 87 da Constituição, resolve:

Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Impedância internacional pela Organização
Mundial de Saúde em 30 de janeiro de 2020. em decorrência de Infecção Humana paio novo Corooevtrus (COVID-tgi;

Considerando a Portaria GMIMS nª 188. de 3 de fevereiro de 2020. que deciare Emergência em Saúde Pública de
Importância Nacional (ESPIN) em decorrência de infecção Humane pelo novo Coronevirus (201 B—nCoV);

Considerando o Titulo II! do Anexo XXVII] da Portaria de Consoiidaçâo GMMS nª 2. de 28 de setembro de 2017.

que dispõe sobre as normas de financiamento e de execução do Componente Básico de Assistência Farmacêutica no
âmbito do Sistema Unico de Saúde (SUS); e

Considerando o Capítuio I do Titulo V da Portaria de Consoiidsção GMMS nª 5, de 28 de setembro de 2017. que
dispõe sobre o financiamento do Componente Básico de Assistência Farmacêutica, resolve:

Art. 1º Autorizar, em caráter exoepoionei o incremento do iinanoiamento federal do Componente Básico: da
Assistência Fern—1amention1 no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), no veior de R$ 216.247.3?9,93 [duzentos e
dezesseis milhões, duzentos e quarenta e selo mil trezentos e setenta e nove reais e noventa e três ceniavos), & ser
repassado em 13 parcelas.

Parágrafo único. Aplica-se aos recursos de incremento do financiamento do Componente Básico de Assistência
Farmacêutica, no âmbito do (SUS), as disposições do Título Iii do Anexo XXV!" da Portaria de Consolidação GMiMS nº
2. de 28 de setembro de 2017. e do Capítulo 1 do Título V da Portaria de Consolidação GMIMS nº 6. do 28 de setembro
de 201 ?.

Art. 2" Os recursos federais de incremento do financiamento do Componente Básico de Assistencia Famaceutica,
no âmbito do SUS. serão transferidos em tempo e modo das transferências regulares, conforme as faixas do indice de
Desenvolvimento Humano Municipal (IDHM). nos seguintes valores:

a) IDHM muito baixo: R$ 1,051um real e cinco centavos] por habitante;

b) lDHM baixo: R$ 1,04 (um reel-e— quano centavos) por habitante: ..»
“dª ?ª. a r '

,“

c) IDHM médio: R$ 1.03 (um real e três centavos) por habitante:

d) lDHM alto: R$ 1,02 (um real e dois centavos) por habitante; e

e) IDHM muito alto: R$ 1.01 (um real e um centavo) por habitante.

v. ªl ..",Ià ”+ . izª-Il (É , "i ªs

Parágrafo único. Os recursos financeiros oriundos do orçamento do Minísiário da Saúde para financiar de forma ”É“
.excepoionai a aquisição de medicamentos do Componente Básico de Assistência Farmacêutica serão transferidos a %.
"-1%da um dos entes federativos beneficiários em parcelas mensais correspondentes a 1113 (um treze avos) do valor tota: .*»
ie eles devido.

&.

Art. 3“ Os recursos orçamentários objeto desta Portaria serão repassados aos entes beneficiários, na modalidade
fundo e fundo. conforme pontuações nas respectivas Comissões Intergestores Bipartite (CIB). e ooorrerão por conta do
orçamento do Ministerio de Saúde, devendo onerar & Funcional Programática 10.303.5D17.20AE - Promoção de
Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos na Atenção Básica em Saúde.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. jr., “ii,.: x ,
MARCELO ANTÓNIO CARTAXO QUEIROGA LOPES liªr ;”7 '_.ªa

.“ —
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Detalhar Pagamento

De acordo com o Manual de Ordem Bancária da Secretaria do Tas

Ordem Bancária para correntistas do Banco do Brasil. Para os demais bancas a prazo é de no máximo três dias úteis.

ouro Naciona! (STN). os valores repassados serão creditados em no máximo dois dias úteis

.... à". . . _. _, ._ . .. (_. . "___ __, -:. __ .,

após & dala de emissão da

Ano Mês Tipo de consulta _ 2021 Dezembro Fundo a Fundo É Entidade cpmcnm Gmpo " FUNDO MUNÍCIPAL DE SAUDE DE GUARAPÃR! 11.770.1B2!000Í-04 ASSISTENCIA FARMACEUTECA ,

Ação Ação mamada UF

PROMOÇÃO DA ASSISTENCIA FARMACEUTICA E cmg — commvnaus (CONAB-19) - SCTIE as ' ' '

INSUMOS ESTRATÉGICOS NA ATENÇÃO PRIMARiA .; EM SAÚDE Município Código uma ; GUARAPARi 320240 ] l;População Ann Cem Prefeito(ª) ! 128.504 habitantes 2021 SIOPS Indispanlvel. 1 Data inicial Gestão am.—mama) Presidenta Conselho Íí _ Stops Indisponfuef. SIOPS mmsponiva. E 1Mp. npo Bulma Agir)“: Wim“ Vaio! Valor "' rr : nina-la li' 0! Dal: DB Rapª!" DE DE Com 05 'l'olai Mom Liquido ml: Fracos» mta Part—'In Aliª" úÃiaÁ ;m 2051 . » 'aà'ozor ' amami ' MUNICIPAL " 104 ' mina. "mà—40240 9.796,63, 6.00 919533 ' zmjaeàaaém-os ' aw [ __ , _..., ..- ....-___, __ . _ , _ _. . ,. . ., . , H.,_._T_;$w_..-__ã£ª;- . WEB ___. Hi:-rãs; .. .. _, .. . . . _. _. .. .. .; í
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Detalhar Pagamento

De ar:.0rdo com :) Manuái de 01616111 Bancária d6 SSCFBlaria (10 Tesouro Nàcion6l (STN), os cabras mp6366dos serão creditados em na máximo dois dias úteis após a data de emissão da

Ordem Bancária para correntistas do Banco do Brasil Para os demais bancos 0 prazom é de no máximo três dias útel6.

'._*:.: “"An-_: 1» -._'.-_-,. .

Ann Tipo de consulta Entidade

2022 Fundo a Fundo FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE GUARAPARÍ

CPFÍCNPJ Grupo Ação

11.770.TBZÍÚÚÚÍ-D4 ASSISTENCIA FARMACEUTICA PROMOÇÃO DA ASSÍSTÉNCÍA FÃRMACÉUTÍCA E
INSUMOS ESTRATÉGICOS 1014 ATENÇÃO PRIMÁRIA

EM SAÚDE

Ação Detalhada UF Munlcipio

|CV19 - CORONAWRUS (OUVIU-19) - SCTIE ES GUARAPARI Í %Código !BGE População Ano Censo ' [ 320.240 126.504 habitantes 2021 , ; Prefeito(a) 0616611616! 1645166 Secretário(a) ' ] SIOPS Indisponível. - 3810F'S lndiaponlveà ! 1Presidente Consema % :

SIOPS INDISPONÍVEL.

Comp. Tipo Bunte Aglncla Valor Valar M PI" N'

A Mia lr 08 Data DE Rªman DE 08 Ma 06 ?olll Dumb Líquido um Procon» Propecia Fermi: Ações
0111261112022 ' 600052 ' 1110112022 Wim ' 104 006616 0066240240 0.706,66 0,00 ' ' 036663 250000066701202206 ' 3611 '

025126111 2022 ” 3951055, "'-51h11m, 22". _ úúímzªn 104 006616 096012" 40240 a “ "'à—70666 -“ “Ec-12.“ - 513663 " *" ““25000031666'2022-60 ' 361? 061126111 2022 “602162 6010312022 ,- MUMtCiPAL 104 006616 0066240240 1 0.206.166 » M ' ÉÁDMM “533%;83— & 26000.03n061202_2:60 " 3611 041126111 2022— -_809531 2010432, 022 MUNIGIPALWF 104 ' 006616 00662— “60310“ 6106 66 ' “ ”02066—11- _“ A " 250000545501'2922—93— 361? 061120111 2022 611263 ' 2110612022 MunicipAL 404 006616 mmm ' ' 9.796 63 0.00 * 6660336 “ ' __ 2600002621412022-62 6617 061626111 2022 ' 612314 - . WZDZZ MUNtCIFAL 104 006616 ' 0066240240 " ' an.-106.66“ " " " 000. .... 010663 " —M-260000607621202205" _" ' 361?

' < ' ' ª “ & . “Faial 602724," _ " "1,05 " sa.—119.111 " ' ._.“- " ' ' _-
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